
DEGRETO No 104/2023, de 01 de março de 2023'

A pREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA, ESTADO DO PARÁ' usando de suas

atribuições legais, e nos termos.Oo árt' 39, alínea.á,-d' Lei Municiq?l n" 036/98' de

06/04/98, que dispõã ,onr" o negimá fi;Í.il ü;ã1;; §ervidores PÚblicos do MunicÍpio

de Marituba, das nuüiqüiás e daõ FundaçÕes Municipais'

ffiffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

' ^seónEinniÀ uuúrcrpnl DE ADMlNlsrnnÇAo

DECRETA:

IV]I KHAIL GUIMARAES PEROUANSKY à GERENTEGERAL

Art. 2o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposiçÕes em contrário'

Art. 3o. - Registre-se, dê-se ciência' publique-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeMarituba,0ldemarçode2a23
í Assinado de forma digital

Art. 1o. - EX.NERAR, do cargo_ em comissão, a partir de 28102t2023, o servidor abaixo

identifrcado, rotado nà ê..r"trriá ruunirl|rl ãà úâio Ambiente e sustentabilidade:

1

MENDES:05 MEN

PATRíCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR MENDES

Prefeita MuniciPal de Marituba

RegistradonaSecretariaMunicipaldeAdministraçáoem0ldemarçode2023

BARBARA BES Asslnado de íorma
por BARBARA

PATRICIA RONIELLY

RAMOS ALENCAR
PATRICIA RONIELLY

ALENCAR

MARQUES
Administração

4008203

BARBARA
Secretária Mun

BESSA
icipal de

Rodovia BR 316, KM í2 s/no, - Centro - CEP 67.200-000 - Marituba - Fone 3256-0437


